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coNvENÇAO COLETTVA DE TRABALHO ãJ18í2O2O

-- GORJETAS --

As partes ora signatárias, de um lado, como representante da categoria proÍissional, o SINT}IORESP

- Sindicato dos Trabalhadores eín Hotéis, Apart Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias,

Pousadas, Restaurantês, Chunascarias, Cantinas, Pizzatias, Bares, Lánchonetes, Sorveteriâs,

Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assernelhados de São Paulo e Região (CNPJ

62.657.168/000l -21), e de oúro lado, como represêntantes dâ categoria êconômica, o SINDHOTÉIS-

SP - Sindicato de Hotéis e Meios de Hospedagem de São Paulo (CNPJ 62.648.209/0001-13), o

SINDRESBAR - Sindicato de Restaurantes, Bares e Similares de São Paulo (CNPJ 17.090.637/0001-

19), a FI|oRESP - Federação de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares do Estado de São Paulo

(CNPJ 58.109.4711WO1-121, e a CNTUR - Confêdêração Nacional cb Turismo (CNPJ

03.992.700/0001-06), por meio de seus rêpresentantes legais, êm função de suas bâsês territoriais ê

respectivas represêntações, e

Considorando quê, alár de notório, é costume tradicional a cobrança e pagamento de gorietas pelos

clientes aos empregadc dos estabelecimentos integranles da categoria abrangida pelo presente

instrumento coletivo;

Considêr"[rdo que essas gorietas pagas pelos clientes compõem fatia consideÉ\rel - quando não a

maior parte - da remuneração dos empÍêgados, e que sua int€ração em folha de pagámerúo salaÍial

aumenta a base de c'álculo das férias, décimos têrceiros salários, dêpósitos fundiários e contribuiçõês
previdencÉrias, proporcionando-lhes aumento no padrão de vida e expectatava de maior tranquilidade

financeira qrnndo não mais estiverem na ativa:

Considerando qúe as gorjetas não úo receita própria dos eÍnpregadores, o que torna razoável que

deteÍminado pêrcentual das gorietas seia retido pelo empregador para pagamento dos encatgo§

consequentês do repasse das gorjêtas em folha de pagamênto salarial, sob pêna de desestimular-se

o téÍmino da cobrança ou proibição de sua p€rcepçáo - o que diminuiria a remunsração dos

empregados -, ou estimular-se o repasse do custo dos encargos sobre os serviços do

estabelecirnento - e o encarecirnento de preços aÍasta a clientela e, consequenternêntê, prêiudica o

negócio e corúribui para dispensas;

Considerando que as entidades sindicais são as defensoras da categoria e mâiorês interessadas no

bem de sêus integrantes, na forma do art. 8", lll, da Constituição Federal;

Considerundo asmudanças trazídas pela Lei n" 13.467, de 13 deiulho de 2017, a conhecida "ReÍorma

Trabalhista" recenternente aprovada pelo Congresso Nacional;

Consideando que o princí5Ío da prevalência do nêgociado sobÍê o legislado, oriundo dêssa

mesrna Reforma Tabalhista, permitê que as convençõês e acordos coletivos de trabalho prevaleçam ,

sobre a lei quândo, 'êntre outros" dirêitos, dispuserem sobre a matéria pÍevista no novo art. 6l 1-A da

ConsolidaÇão das Leis do Trabalho (CLT); I

Considerando que "a rcmunêração por prcdutivirlade, incluírlas as gorietas percebidas pelo

empÍegado", esÉ dentro do rol exempliÍicativo de direitos que poderão sêÍ negociados e, qtnndo

assim for, terão prevalêrEia sobre a lei, como se erdrai dAaÍt.61"*'I' /l?t"
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Considerando que nenhuma das cláusulas constantes do presente instrumento coletivo encontra
óbice no rol taxativo de matérias que não poderão sêÍ objeto d€ nêgociação, previsto no novo art.
61 1-B da CLT, com a redação que lhe deu a Lfi n' 13.467 , de 13 de julho de 20.17;

Considerando que as partês convênêntes compârtilhâm do entêndimênto dê que as disposições dos
parágrafos 5" a 11 do art. 457 da CLT continuam em pleno vigor, uma vez que a l.-ei da Goriêta (Lêi n"
13.419/2O1n não Íoi revogada pela ReÍorma Trabalhista (lei n" 13.467/2014, mas que, m€smo que

assim não Íosse, tal discussão sêria inócua, uma vez que o instiüJto das gori€tas n6ta base
têÍÍitorial e€ anteiramênte rcgulado pêla CCT EspecÍfica das Gorietâs antêrior, ê continuará
sêndo Íêgulado pelo prêsêíúe lnstrumento Coletivo, plenarnente válklo ê êficaz aírtê o princífio
da pÍevdência do negociado sobre o legislado, ainda que venha a ser proposto pêrante o
Congresso Nacional novo proieto de lei terxCente a modificar o art. 457 da CLT;

Consider?,ndo que o art. 8', § 3', da CLT, coín a nova redação que lhe Íora dada peh Lei n" 13.467,

de 13 de julho de 2017, disciplina, à luz do princípio da inten enção mínima na autoÍromia da
vontade col€diya, que as convenções e acordos coletivos de trabalho não devem ser analisados
quanto ao seu mérito, mas apenas quanto a seus requisitos Íormais - isto é, agente capaz; objêto
lícito, possível, determinado ou determinávêl; Íorma prescrita ou não deÍesa em lei (art. 104 do CCB)

-, que por suar vez estão todos devidamente preenchidos;

Considerando gue o Estado Brasileiro ratificou a Convenção no í54 da OlT, que por sua vez prevê a

promoção da nêgociação coletiva paÍa melhoria das condições de trabalho; e

Consider do, ainda, que a jurisprudência dominante em nossos tribunais, inclusive superiores, dão
plena validade e eÍicácia aos acordos coletivos de trabalho em que as partes, por meio de corressóes
mutuas, chegam a consenso sobre determinada quêstão,

ajustam a presente coNvENÇÃo @LETlvA DE TRABALIIO, esp€cificam8Íú8 sobr6 rêoras ouê
devem Íêger o reoassê e iÍ*egração das goÍietas, nos lermos dos arts. 1o, lV,6o, caput, 7o, caput
e inciso )«Vl, 8", lll e Vl, e í70, capui, todos da Constituição Federal, bem como dos arts. 8", § 3",

61 1, caput, 611-A, caput e inciso lV, e 613, lV, todos da CLT e demais disposições lêgâis aplicáveis,
cujas cláusulas e condições reciprocamente obÍigam-sê a cumprir e fazer respêitar, a seguir
transcritas:

I.UGÊNCIAEABRANGÊNCh

Cláusula 1'. As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho EspecíÍica das

Gorietas para o biênio 2O18/2O2O, isto é, para o período de 1' de julho de 2018 a 30 de junho de 2020.

São Paulo, Guarulhos, lbpecerica
Cubas, Arujá, Caieiras, Cabreúva,

.<
NCláusula ?. A presênte Convenção Coletiva de Trabalho EspêcÍÍica das Goíetas abrange

empregadores e empregados em restaurantes, chunascarias, cantinas, pizzaÍias, bares, lanchonábs
sorveteÍias, conÍeitarias, docerias, bufrets, fast Íoods e assemelhados, nos municípios em intersecçâo

com o que consta no Registro Sindical das partes convenêntês, quais seiam:

da *rn, Atibaia, Biritiba Mirim, Bom Jêsus dos Perdões, Brás
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